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Portaria n. 028/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, 

titular da 11ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal-RN, para o período de 07 a 26 de janeiro de 2021, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo no 114/2020; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso V, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-

CSDP, de 13 de fevereiro de 2015; 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública OTÍLIA SCHUMACHER DUARTE DE 

CARVALHO, matrícula 203.649-5, titular da 13ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 07 a 26 de janeiro de 2021, a 11ª 

Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 07 de janeiro de 2021. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 029/2021 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 

matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 07 a 26 de janeiro de 2021, 

conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo n° 1.500/2019; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE 

RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 07 a 26 de 

janeiro de 2021, a 3ª Defensoria Pública Cível de Natal, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 
  

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 07 de janeiro de 2021. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

 
  

 

  



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Administração da Exma. Srª. Fátima Bezerra – Governadora 
  

ANO 88 • NÚMERO: 14.845 NATAL, 20 DE JANEIRO DE 2021 • QUARTA-FEIRA 
   

 
  
 
Portaria n. 030/2021 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, 

titular da 9ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 18 de janeiro de 2021 a 01 de fevereiro de 2021, através de decisão proferida 

nos autos do processo administrativo no 1.837/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º.  PRORROGAR até o dia 01 de fevereiro de 2021 os efeitos da Portaria n° 1.245/2020 – SDPGE que designou o Defensor 

Público BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula nº 201.343-6, titular da 12ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal/RN, para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 18 a 27 de janeiro de 

2021, a 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
  

 

 


